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Artigo 252.º da PPL 

 

Decreto-Lei n.º 68/2015, de 29 de abril 

No uso da autorização legislativa pela Lei n.º 73/2014, de 2 de setembro, aprova os regimes 

jurídicos da exploração e prática das apostas hípicas mútuas de base territorial e da atribuição 

da exploração de hipódromos, e altera os Estatutos da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, 

aprovados pelo Decreto-Lei n.º 235/2008, de 3 de dezembro 

 

 

 

Artigo 11.º 

Órgãos de fiscalização 

 

1 - Compete ao júri dos concursos, com a composição prevista no artigo 30.º dos Estatutos da Santa Casa da 

Misericórdia de Lisboa, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 235/2008, de 3 de dezembro, alterado pelo Decreto-

Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro, e do regulamento das apostas hípicas mútuas de base territorial, a 

fiscalização da segurança e integridade das apostas efetuadas, bem como o reconhecimento dos direitos a 

prémio. 

 

2 - Todo o possuidor de um recibo emitido pelo sistema central de registo e validação informático do 

departamento de jogos que, tendo apresentado o mesmo para pagamento num mediador dos jogos sociais 

do Estado, seja informado de que não tem direito a prémio, de que o prémio já foi pago ou de que existe 

algum outro motivo que impeça o seu pagamento, tem o direito de reclamar para o júri de reclamações, com 

a composição prevista no artigo 35.º dos Estatutos da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, aprovados pelo 

Decreto-Lei n.º 235/2008, de 3 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 114/2011, de 30 de novembro. 
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